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Projeto de Lei n.º 46/2021-L

Trata-se de projeto de lei de autoria parlamentar que impõe aos
respectivos responsáveis a obrigatoriedade de manter cadastro dos fornecedores
de sucatas de metais, fios de cobre e alumínio.

De início, cumpre lembrar que a jurisprudência pátria tem precedentes no
sentido de que o projeto de lei de iniciativa do Legislativo que cria obrigação
para o particular e prevê a fiscalização genérica para o Executivo não ofende o
princípio da separação dos Poderes, inexistindo interferência substancial nas
atribuições do Executivo, pois o dever de fiscalização é inerente a atividade e ao

Poder de Polícia da Administração Pública”.

Ademais, a matéria acaba por envolver direito do consumidor, a qual o

município tem competência para legislar sobre questões de interesse local
(artigo 24, inciso VII, combinado como artigo 30, incisos I e II, ambos da

Constituição da República).

Desta forma, não enxergo vício de iniciativa ou competência.

Enfim, em última análise, a norma protegerá os cidadãos-consumidores,
trazendo maior segurança jurídica e transparência nas relações que
eventualmente realizarem junto aos estabelecimentosmencionados na lei.

Por outro lado, o parágrafo único do art. 4º, acaba por dispor sobre
atribuições de órgãos do Poder Executivo e, portanto, contém vício deCD
Iniciativa”.

Pelo exposto, opino pela constitucionalidade do projeto, com a ressalva

mencionada.

Barra Bonita, em 05 de janeiro de 2.022.

Boi do
Rafael Verole

Consultor Jurídico
OAB/SP 322.021 
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